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PROJETO DE LEI N.º 3.494, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que "Dispõe sobre 
partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 
Constituição Federal", para delimitar o valor anual do Fundo Partidário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1340/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995, que “Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso 
V, da Constituição Federal”, para delimitar o valor anual do Fundo Partidário. 

Art. 2º Acrescenta-se o art. 41-B, com a seguinte redação:  

“41-B – O valor total do Fundo Partidário será referente 
ao valor sancionado para o Orçamento Geral da União, 
no exercício financeiro de 2012, corrigido da inflação 
oficial. (NR)”  

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em momento de ajuste fiscal para equilibrar as contas públicas, 
incluindo o corte de R$ 8 bilhões da educação – caindo por terra o slogan de 
campanha: “Pátria Educadora” –, a Presidente da República triplicou o valor do 
Fundo Partidário de R$ 289,5 milhões de reais para R$867,5 milhões de reais ao 
sancionar o Orçamento Geral da União de 2015, sem qualquer contrapartida. 

Nessa nova distribuição de verbas, o PT, partido do governo, 
receberá a quantia de R$ 117,4 milhões de reais! 

É inadmissível que, em tempos de austeridade fiscal, tenhamos 
que gastar quase R$ 1 bilhão de reais com partidos políticos enquanto nossas 
escolas estão sucateadas e abandonadas.  

No intuito de acabar com esse problema, propomos altera a Lei 
nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que “Dispõe sobre partidos políticos, 
regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal”, para delimitar 
o valor anual do Fundo Partidário. 

Para tanto, acrescentaremos o art. 41-B à lei, prevendo que o 
valor total do Fundo Partidário será referente ao valor sancionado para o Orçamento 
Geral da União, no exercício financeiro de 2012, corrigido da inflação oficial.  

Assim, o valor do Fundo Partidário será de R$ 289,5 milhões 
de reais, corrigido com o índice oficial de inflação. 

Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente 
proposição, e contamos com o apoio para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2015. 

 

 
CABO DACIOLO 

DEPUTADO FEDERAL 
Sem Partido/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 
 

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 

para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 

estrutura interna, organização e funcionamento.  

 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  

I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;  

II - filiação e desligamento de seus membros;  

III - direitos e deveres dos filiados;  

IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, 

estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 

aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  

VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem 

a apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que 

fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do 

partido, além daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 

nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  
 

Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente 

ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento 

da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
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solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

11.694, de 12/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, 

somente poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, 

inclusive nas ações de natureza cível ou trabalhista. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 

Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  

Art. 17. Considera-se deferida, para todos os efeitos, a filiação partidária, com o 

atendimento das regras estatutárias do partido.  

Parágrafo único. Deferida a filiação do eleitor, será entregue comprovante ao 

interessado, no modelo adotado pelo partido.  

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 

seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

11.459, de 21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos 

os partidos que atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos recursos do Fundo 

Partidário; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013,  com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção 

dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576426&seqTexto=99609&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576426&seqTexto=99609&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11459-21-marco-2007-552296-publicacaooriginal-69477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11459-21-marco-2007-552296-publicacaooriginal-69477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
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mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 12.875, de 30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html

